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.4# ORA E AGORA 

DECRETO n° 186812020, de 03 de novembro de 2020. 

Altera Anexo 1 e Anexo II do Decreto Municipal n° 
1.53812016 e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso de Ghiás - GO, Martinho Mendes da 
Silva, no USO de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO os ajustes realizados nas áreas que vão incorporar a 
Quadra 20 e a Quadra 21; 

CONSIDERANDO que as. áreas dos Lotes 08 e 09 da Quadra 20 e a área do 
Lote 07 da Quadra 21 sofreram ajustes, considerando a faixa de proteção ambiental; 

CONSIDERANDO que a regularização das áreas é medida de suma 
importância para ordenarnento urbano; 

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal n° 1.53812016 criou os Lotes 
Urbanos nas respectivas quadras e que os ajustes se niostrararn necessários para realizar o 
devido registro no Cartório de Registro de ',móveis desta Comarca, bem como, regularização 
e destinação; 

DECRETA: 

Art. 10.  Fica alterado o disposto rio Anexo 1 e Anexo li do Decreto Municipal 
no  1.53812016, que passam a vigorar nos moldes do Anexo 1 e Anexo li do presente Decreto 
Municipal. 

Parágrafo Único. Ficam mantidos inalterados os demais termos do Decreto 
Municipal n° 1.53812016. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contráiio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraíso de Goiás GO, aos 03 dias 
do mês de novembro do ano de 2020 

Certidão: 
Registrado em fls. do Livro 
próprio e afixado no PIaoad de 
publicidade Data supra 
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ANEXO •1 

MAPA QUADRA 20 e 21 
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ANEXO II 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Quadra: 20 (Acréscimo Lote 08 e 09) 
Arca : 	3.800,24m' 

Lote 08 (Área 02) 
Frente : 	20,53m + 21,88m Frente : Rua Joaquim de Almeida + 
Fundo : 	37,32m Lote 07, Qd. 21; 
Lado Direito : 	35,88m Fundo : Lote 09 
Lado Esquerdo : 	27,53m -1- 12,43m Lado Direito : Faixa de Proteção 
Chanfro : 	0,00 Lado Esquerdo : Lote 07+ Lote 05 

Área de 	: 1.479 

Lote 09 (Área 03) 
Frente 	: 43,76m 	 Frente 	: Rua Zorózimo Barbosa 
Fundo 	: 37,32m 	 Fundo 	: Lote 08 
Lado Direito : 	18,39m + 18,49m + 2,58m Lado Direito 	: Lote 04 + Lote 03 + Lote 01 

e 28,74m 	 1 Lado Esquerdo : Faixa Proteção 
Lado Esquerdo: 5,94m + 49,02m 

Arca de 	: 2.320.67m 2 . 

Quadra: 21 
Arca: 1.240,23m 1  

a 

Lote 07 (Área 01) 
Frente 	: 1.6,66m+15',35m+21,88m 
Fundo 	: 11,04m 
Lado Direito : 19,86m+13,25m+11.71m 
Lado Esquerdo : 26,76m+ 13 ,54m+ 16,1 6m -I- 

15,18rn 
Chanfro 	: 0,00 

Frente 

Fundo 
Lado Direito 
Lado Esquerdo 

Área de 

Rua Joaquim de Almeida ± 
Lote 08, Qd. 20; 
Lote 05 
Lote 01+Lote 03+Lote 04 
Faixa de Proteção 

1.479,57m 2  
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